
 

CONCEITO DE ASSÉDIO: 

Assédio é  todo o  compor tamento indesejado, 

nomeadamente  o baseado em fator  de d iscr iminação,  

prat icado aquando do acesso ao emprego ou no própr io  

emprego,  t rabalho ou formação prof iss ional ,  com o ob jet ivo 

ou o efe i to  de  per turbar  ou constranger  a  pessoa,  afe tar  a  

sua d ign idade,  ou de lhe cr iar  um ambiente in t imidat ivo ,  

host i l ,  degradante,  humi lhante  ou desestab i l izador.  

CONCEITO DE ASSÉDIO SEXUAL: 

Assédio sexual  é todo o  comportamento  indesejado de 

caráter  sexual ,  sob forma verbal ,  não verbal  ou f ís ica,  com 

o obje t ivo ou  o efe i to  de  per turbar ou  const ranger a  

pessoa,  a fe tar  a  sua d ign idade,  ou de lhe cr iar  um 

ambiente in t im idat ivo ,  host i l ,  degradante,  humi lhante ou  

desestab i l izador.  

 

Direitos e deveres dos trabalhadores e das 
trabalhadoras*

D I R E I T O  À  I G U A L D A D E  E  
N Ã O  D I S C R I M I N A Ç Ã O  

O/a trabalhador/a ou candidato/a a emprego do setor privado ou 

público tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento no 

que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção ou 

carreira profissionais e às condições de trabalho, não podendo ser 

privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a, privado/a de qualquer 

direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de 

ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação 

familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, 

património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, 

doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de 

origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação 

sindical, devendo o Estado promover a igualdade de acesso a tais 

direitos. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).

A S S É D I O  



 
  

O/a t rabalhador/a  ou candidato/a a  emprego tem d i re i to  a  igua ldade de oportun idades e de t ra tamento  em matér ia  de:  

  Cr i tér ios de  se leção e  condições de  contra tação,  em qualquer se tor  de a t iv idade e a todos os níve is  h ie rárquicos;  

  Acesso a todos os t ipos de  or ientação, formação e  reconversão prof iss iona is  de qualquer n ível ,  inc lu indo a aquis ição de  exper iênc ia  

prát ica;  

  Ret r ibu ição  e out ras prestações pat r imonia is  ou remuneração,  promoção a todos os níve is  h ierárquicos e cr i tér ios  para  se leção de  

t rabalhadores/as a  despedi r ;  

  F i l iação ou  par t ic ipação em est ru turas  de  representação co let iva ,  ou  em qualquer ou t ra  organização cu jos membros exercem uma 

determinada prof issão,  inc lu indo os  benef íc ios por  e las  a t r ibuídos;  

  Dispos ições legais  re la t ivas ao exerc íc io  de  uma a t iv idade prof iss ional  por  es t rangei ro  ou apát r ida;  

  Dispos ições re la t ivas à  especia l  proteção de  pat r imónio genét ico ,  grav idez,  paren tal idade,  adoção e ou tras s i tuações respei tan tes à  

conci l iação da  at iv idade prof i ss ional  com a  v ida fami l iar .  

A exc lusão ou  rest r i ção de  acesso de  candidato/a  a  emprego ou t rabalhador/a ,  em razão do sexo,  a de terminada a t iv idade ou à  formação 

prof iss ional  const i tu i  d iscr iminação em função do sexo.  

O anúncio  de  o fer ta  de  emprego e ou t ra  forma de publ i c idade l igada à  pré-se leção ou  ao  recrutamento  não pode conter ,  d i re ta  ou 

ind i retamente,  qualquer  restr i ção,  espec i f icação ou pre ferênc ia  baseada no sexo.  

Em ação de fo rmação pro f iss ional  d i r ig ida a  prof issão exerc ida predominantemente por  t rabalhadores/as de um dos sexos deve ser  dada, 

sempre que se  just i f ique,  pre ferênc ia  a  t raba lhadores/as do  sexo com menor representação,  bem como,  sendo apropr iado,  a  t rabalhador/a  

com escolar idade reduzida ,  sem qual i f i cação ou responsável  por  famí l ia  monoparenta l  ou no caso de  l icença parenta l  ou adoção.  

Direitos e deveres dos trabalhadores e das 
trabalhadoras*

I G U A L D A D E  N O  A C E S S O  A O  E M P R E G O ,  N O  T R A B A L H O  E  N A  F O R M A Ç Ã O  
P R O F I S S I O N A L

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).



  

Direitos e deveres dos trabalhadores e das 
trabalhadoras*

C O N D I Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  

CONCEITO DE TRABALHO IGUAL: 

Trabalho igual é aquele em que as funções desempenhadas ao serviço da mesma entidade empregadora são iguais ou objetivamente semelhantes em natureza, 

qualidade e quantidade. 

CONCEITO DE TRABALHO DE VALOR IGUAL: 

Trabalho de valor igual é aquele em que as funções desempenhadas ao serviço da mesma entidade empregadora são equivalentes, atendendo, nomeadamente, à 
qualificação ou experiência exigida, às responsabilidades atribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em que o trabalho é efetuado. 

Os/as trabalhadores/as têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à retribuição ou remuneração, devendo os elementos que a 
determinam não conter qualquer discriminação fundada no sexo. 

A igualdade de retribuição ou de remuneração implica que, para trabalho igual ou de valor igual: 

 Qualquer modalidade de retribuição ou de remuneração variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida na base da mesma unidade de medida; 

 A retribuição ou a remuneração calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma. 

 As diferenças de retribuição ou de remuneração não constituem discriminação quando assentes em critérios objetivos, comuns a homens e mulheres, 

nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, assiduidade ou antiguidade. 

As licenças, faltas ou dispensas relativas à proteção na parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição ou na remuneração dos/as 

trabalhadores/as. 

Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios objetivos comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer 

discriminação baseada no sexo. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).
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P R O I B I Ç Ã O  D E  D I S C R I M I N A Ç Ã O  

CONCEITO DE DISCRIMINAÇÃO DIRETA: 

Considera-se que existe discriminação direta sempre que uma pessoa seja sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido, ou venha a ser 

dado a outra pessoa em situação comparável. 

CONCEITO DE DISCRIMINAÇÃO INDIRETA: 

Considera-se que existe discriminação indireta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro seja suscetível de colocar uma pessoa, por 

motivo de um fator de discriminação, numa posição de desvantagem comparativamente com outras, a não ser que essa disposição, critério ou prática seja 

objetivamente justificado por um fim legítimo e que os meios para o alcançar sejam adequados e necessários. 

 A entidade empregadora não pode praticar qualquer discriminação, direta ou indireta. 

 É inválido o ato de retaliação que prejudique o/a trabalhador/a em consequência de rejeição ou submissão a ato discriminatório. 

 Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar alguém em razão de um fator de discriminação. 

 Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada alegadamente para punir uma infração, quando tenha lugar até um ano após reclamação ou 

outra forma de exercício de direitos relativos a igualdade e não discriminação. 

 A entidade empregadora não pode, em circunstância alguma, exigir a candidata a emprego ou a trabalhadora a realização ou apresentação de testes ou 

exames de gravidez. O médico responsável pelos testes e exames médicos só pode comunicar à entidade empregadora se o/a trabalhador/a está ou não 

apto/a para desempenhar a atividade. 

 Cabe a quem alega discriminação indicar o/a trabalhador/a ou trabalhadores/as em relação a quem se considera discriminado, incumbindo à entidade 

empregadora provar que a diferença de tratamento não assenta em qualquer fator de discriminação. Aplica-se designadamente em caso de invocação de 

qualquer prática discriminatória no acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas condições de trabalho, nomeadamente por motivo de dispensa para 

consulta pré-natal, proteção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, licenças por parentalidade ou faltas para assistência a 

menores. 

 Não constitui discriminação o comportamento baseado em fator de discriminação que constitua um requisito justificável e determinante para o exercício da 

atividade profissional, em virtude da natureza da atividade em causa ou do contexto da sua execução, devendo o objetivo ser legítimo e o requisito 

proporcional. 

 Não se considera discriminação a medida legislativa de duração limitada que beneficia certo grupo, desfavorecido em função de fator de discriminação, com o 

objetivo de garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos previstos na lei ou corrigir situação de desigualdade que persista na vida social. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).
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I N S T R U M E N T O S  D E  R E G U L A M E N T A Ç Ã O  C O L E T I V A  E  R E G U L A M E N T O S  
I N T E R N O S  

Os ins t rumentos  de regu lamen tação co le t i va  de  t rabalho ,  nomeadamente  as  convenções  co le t i vas ,  devem regu la r  med idas  que v i sem a  e fe t i va  

ap l i cação do  pr inc íp io  da  igua ldade  e  não d isc r im inação .  

Regras contrárias ao princípio da igualdade e não discriminação 

  A  d ispos ição de  ins t rumento  de  regu lamen tação  co le t i va  de  t raba lho  ou  de  regu lamen to  in te rno  de  empresa ,  ó rgão ou  serv i ço  que  

es tabe leça  pro f i ssão ou  ca tegor ia  p ro f i ss iona l  que respei te  espec i f i camen te  a  t raba lhadores /as  de  um dos  sexos  cons ide ra -se  ap l i cáve l  a  

t raba lhadores /as  de  ambos  os  sexos .  

  A  d ispos ição de  ins t rumento  de  regu lamen tação  co le t i va  de  t raba lho  ou  de  regu lamen to  in te rno  de  empresa ,  ó rgão ou  serv i ço  que  

es tabe leça  cond ições  de  t raba lho ,  des ignadamente  re t r i bu i ção ou  remuneração ,  ap l i cáve is  ex c lus ivam ente  a  t raba lhadores /as  de  um dos  

sexos  pa ra  ca tegor ia  p ro f i ss iona l  co r res pondente  a  t raba lho  igua l  ou  a  t raba lho de  va lo r  igua l  cons ide ra -s e  subs t i t u ída  pe la  d i spos ição  

mais  favo ráve l  ap l i cáve l  a  t raba lhadores /as  de  ambos os  sexos .  

  Es tas  d i spos ições  são  ap l i cáve is  a  d ispos ição  cont rá r ia  ao  p r inc íp io  da  igua ldade em função  de  ou t ro  fa tor  de  d i sc r im inação .  

  A d ispos ição de  es ta tu to  de  o rgan ização represen ta t i va  de  empregadores  ou  de  t raba lhadores /as ,  bem como o  regu lamento  in te rno  d e  

ó rgão ou  se rv i ço  que res t r i n ja  o  acesso a  emprego,  a t i v idade  p ro f i ss iona l ,  fo rmação p ro f i ss iona l ,  cond ições  de  t raba lho  ou  ca r re i ra  

p ro f i ss iona l  exc lus i vamen te  a  t raba lhadores /as  de  um dos  sexos ,  fo ra  dos  casos  prev i s tos ,  cons ide ra-se  ap l i cáve l  a  t raba lhadores /as  de  

ambos  os  sexos .  

Apreciação relativa à igualdade e não discriminação 

A  rev i são  do  Cód igo  do  T rabalho  p revê  pa ra  o  se to r  p r ivado que,  no  praz o de  30  d ias  a  con ta r  da  pub l i cação de  ins t rumento  de  regu lamen tação  

co le t i va  de  t raba lho  negoc ia l  ou  dec is ão a rb i t ra l  em p rocesso de  a rb i t ragem obr igató r ia  ou  necess ár ia ,  o  serv i ço  com pe ten te  do  min is té r i o  

responsáve l  pe la  á rea  labo ra l  p roceda à ap rec iação  fundamentada da  lega l i dade das  s uas  d ispos ições  em maté r ia  de  igua ldade  e  nã o 

d i sc r im inação  e ,  caso ex i s tam d i spos ições  d isc r im inató r ias ,  env ie  a  ap rec iação ao  mag is t rado do  M in i s té r i o  Púb l i co  j un to  do  t r i buna l  compe tente .

Cons idera -se  competente ,  pe la  o rdem a  segu i r  i nd icada ,  o  t r i buna l  em cu ja  á rea  tenham sede:  

  Todas  as  assoc iações  s ind ica is  e  assoc iações  de  empregadores  ou  empresas  ce leb ran tes  da  convenção  c o le t i va ;  

  O maio r  número  das  en t idades  re fe r idas ;  

  Qua lquer  das  ent idades  re fe r idas .  

Caso cons ta te  a ex is tênc ia  de  d i spos ição i l ega l  na  maté r ia  em causa,  o  mag is t rado do  M in i s té r io  Púb l i co  p romove,  no  p razo de  15  d ias ,  a  

dec la ração  jud i c ia l  da  nu l i dade  dessas  d i spos ições .  

A dec isão jud i c ia l  que dec la re  a  nu l i dade de  d is pos ição é remet ida  pe lo  t r i buna l  ao  serv i ço  compe ten te  do  min i s té r i o  responsáve l  pe la  á rea  

labo ra l ,  pa ra  e fe i to  de  pub l i cação no  Bo le t im do  T rabalho  e  Emprego .  

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).



 
  Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras*

P R Á T I C A S  L A B O R A I S  D I S C R I M I N A T Ó R I A S  

A prática de ato discriminatório lesivo de trabalhador/a ou candidato/a a emprego confere-lhe o direito a indemnização por danos patrimoniais e não 

patrimoniais, nos termos gerais de direito. 

À Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego compete: 

 Comunicar de imediato, ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral, os pareceres da Comissão que confirmem 

ou indiciem a existência de prática laboral discriminatória para ação inspetiva, a qual pode ser acompanhada por técnicos desta Comissão; 

 Determinar a realização de visitas aos locais de trabalho ou solicitá-las ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área 

laboral, com a finalidade de comprovar quaisquer práticas discriminatórias; 

 Organizar o registo das decisões judiciais que lhe sejam enviadas pelos tribunais em matéria de igualdade e não discriminação entre homens e 

mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional e informar sobre o registo de qualquer decisão já transitada em julgado. 

A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer ao serviço com competência inspetiva do ministério 

responsável pela área laboral ação de fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se a entidade empregadora não cumprir as obrigações relativas à 

proteção da sua segurança e saúde. 

No setor privado, a violação das disposições relativas à igualdade e não discriminação constituem contraordenações. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).




